
Governo Municipal

IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 1014/2021

AUTORIZA O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA.
COMERCIO E TURISMO A VIAJAR A CIDADE DE
MARINGA NO ESTADO DO PARANA, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal n®.
275/1995 de rde março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o SECRETÁRIO DE INDUSTRIA.
COMÉRCIO E TURISMO, o Senhor MÁRCIO ANTONIO ABREU, a viajar nos dias 09 e
10 de novembro de 2021, a cidade de Maringá no Estado do Paraná, para Curso de Capacitação,
Curso de Dimensões Comportamentais da Liderança, cabendo-lhe o recebimento antecipado de
02 (duas) diárias.
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Pubiique-se, e

Iporâ-(PR), 04 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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deferimento do Parecer Juridico e deferimento do Parecer da
Comissão Permanente de Licitações, nos termos do art, 57, §1. incisos
I e II da Lei Federal 8.666/93. Assinatura: 26/10/2021.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 1013/2021

, SAÚDE A VIAJAR A CIDADE D

NO ESTADO DO PARANA. E DA

PROVI

SÉRGIO LUIZ BORGES —Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n®. 275/1995 de T de março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o SECRETARIO DE ASSISTÊNCIA k SAÚDE.
o Senhor HAILTON JOAOUIM DE OLIVEIRA, a viajar nos dias
09 c 10 de novembro de 2021, a cidade de Maringá no Estado do
Paraná, para Curso dc Capacitação, Curso de Dimensões
Compoftamentais da Liderança, cabendo-lhe o recebimento
antecipado de 02 (duas) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

IporíI-(PR), 04 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosaiie Silva dos Santos

Código Idcn(iflcador:454F38C8

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 1014/2021

AUTORIZA O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA.
:0MÉRC10 E TURISMO A VIAJAR A CIDADE
DE MARlNGA NO ESTADSEaBEmíE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES —Prefeito Municipal de Ipor5, Estado do
Paraná, no uso de siaas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 275/1995 de 1°de março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA ü SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA, COMÉRCI
E TURISMO, o Senhor MÁRCIO ANTONlO ABREU, a viajar nos
dias 09 e 10de novembro de 2021. a cidade de Maringá no Estadodo
Paraná, para Curso de Capacitação. Curso de Dimensões
Comportamentais da Liderança, cabendo-lhe o recebimento
antecipado de 02 (duas) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Iporà-(PR), 04 de novembro de 2021.

SÉRGIO Lmz BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idvntificador:BA522C34

GOVERNO MliNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 1015/2021

INTERROMPER AFASTAMENTO POR MOTIV

DE DOENÇA. CONCEDIDA ATRAVÉS DA

PORTARIA N" 989/2021 DE 21/10/2021. E DA

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I-Interromper, a partir de 23 de outubro dc 2021. AFASTAMENTO
POR MOTIVO DE DOENÇA, concedida através da Portaria n".
989/2021 de 22 de outubro de 2021, da servidora ANDRESSA
ANSELMO DA CRUZ, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n" 40.176.842-9 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n°
315.448.378-01, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de ATENDENTE DE
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, nomeada através da Portaria n°.
753/2014 de 30 de setembro de 2014. lotada na Secretaria de

Assistência á Saúde.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 dc outubro de
2021.

Registre-se,
Pubiique-se, e Cumpra-se.

Ipora-(PR). 04 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Iden(ificador:F40FEED0

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 1016/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA CÉLIA
CARMO. E DA

ua

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no An. 34 da Lei n®, 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 26 de outubro de 2021, 'A (meio) período de
AFA.STAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

CÉLIA MARIA DO CARMO, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 6.697.182-1 - SSP/PR. e inscrita no
CPF/MF sob n° 034,547.599-27, residente e domiciliado nesta Cidade
e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal,
aprovada para o Cargo deAGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- SANBRA. nomeada através da Portaria n", 354/2014 de 26 de maio

de 2014, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

II —Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de outubro de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

www.diariomuniciDal.coin.br/amn


